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II - indicar um secretário, dentre os membros do Conselho 
Deliberativo, para lavrar e registrar a ata de reunião da Assem-
bleia Geral, bem como organizar os respectivos documentos;

III - informar aos conselheiros sobre as necessidades da 
escola e dos alunos.

Artigo 21 - O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) 
membros, que elegerão, dentre eles, seu presidente.

Parágrafo único - O Diretor da Escola poderá participar 
das reuniões do Conselho Fiscal, sem integrá-lo, intervindo em 
debates, prestando orientação ou esclarecimento ou fazendo 
registrar em atas seus pontos de vista, mas sem direito a voto.

Artigo 22 - Cabe ao Conselho Fiscal:
I - emitir, semestralmente, parecer sobre as contas apresen-

tadas pela Diretoria, submetendo-as à apreciação da Assembleia 
Geral;

II - apreciar o balanço anual e manifestar-se no prazo de até 
10 (dez) dias antes da convocação da Assembleia Geral.

Artigo 23 - Cabe ao Presidente do Conselho Fiscal:
I - convocar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal;
II - requisitar à Diretoria qualquer documento e informação 

necessários aos procedimentos de fiscalização das contas e de 
apreciação do balanço anual.

Artigo 24 - A destituição do cargo de membro do Conselho 
Deliberativo, do Conselho Fiscal ou da Diretoria está sujeita ao 
procedimento previsto nos §§ 1º, 2º, 3º, 6º e 7º do artigo 11 
deste estatuto, instaurado pelo Diretor.

§ 1º - Na hipótese de destituição de membro da Diretoria, 
o procedimento deverá ser instaurado pelo Presidente do Con-
selho Deliberativo.

§ 2º - Apresentadas ou não as razões finais a que se refere 
o § 3º do artigo 11, em prazo não superior a 30 (trinta) dias 
deverá ser realizada Assembleia Geral específica para deliberar 
a respeito da destituição do cargo.

§ 3º - O interessado será pessoalmente intimado da 
deliberação da Assembleia Geral e poderá apresentar pedido 
de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias, dirigido ao 
Presidente do Conselho Deliberativo, a quem competirá exercer 
juízo fundamentado de admissibilidade do recurso e convocar 
Assembleia Geral extraordinária para deliberação.

§ 4º - O membro do Conselho Deliberativo, do Conselho 
Fiscal ou da Diretoria que faltar a 3 (três) reuniões consecutivas, 
sem causa justificada, está sujeito à destituição do cargo.

Artigo 25 - A Diretoria da APM será composta de:
I - 1 (um) Diretor Executivo;
II - 1 (um) Vice-Diretor Executivo;
III - 1 (um) Diretor Cultural, de Esportes e Social.
Artigo 26 - Cabe à Diretoria:
I - elaborar o Plano de Aplicação Financeira de acordo com 

as regras de aplicação e finalidades específicas dos recursos 
federais e estaduais, submetendo-o à aprovação do Conselho 
Deliberativo;

II - executar o Plano de Aplicação Financeira aprovado;
III - gerenciar e controlar as movimentações bancárias e 

pagamentos da APM;
IV - dar à Assembleia Geral conhecimento sobre:
a) as diretrizes que norteiam o projeto pedagógico da 

escola;
b) as normas estatutárias que regem a APM;
c) as atividades desenvolvidas pela APM;
d) a programação e aplicação dos recursos financeiros;
V - tomar medidas de emergência não previstas no estatuto, 

submetendo-as ao Conselho Deliberativo;
§ 1º - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 

1 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, a critério de seu 
Diretor Executivo ou por solicitação de 2/3 (dois terços) de seus 
membros.

§ 2º - O Diretor da Escola poderá participar das reuniões 
da Diretoria, sem integrá-la, intervindo nos debates, prestando 
orientação ou esclarecimento, ou fazendo registrar em atas seus 
pontos de vista, mas sem direito a voto.

Artigo 27 - Compete ao Diretor Executivo:
I - representar a APM ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente;
II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
III - fazer cumprir as deliberações do Conselho Deliberativo 

e da Assembleia Geral;
IV - efetuar pesquisas para obter o menor preço junto aos 

fornecedores de materiais e serviços necessários à APM;
V - controlar os compromissos a serem pagos;
VI - autorizar os pagamentos em conformidade com o 

planejamento de recursos;
VII - movimentar os recursos financeiros da APM, prefe-

rencialmente por meio eletrônico, inclusive cartão magnético, 
admitindo-se excepcionalmente o uso de cheques nominativos 
ao credor;

VIII - depositar em conta bancária da APM todos os valores 
por ela recebidos;

IX - celebrar contratos, convênios e parcerias;
X - articular com a Direção da Escola ações referentes à 

aquisição de materiais, inclusive didáticos, e à manutenção e 
conservação do prédio e de equipamentos escolares;

XI - atestar o recebimento dos materiais e serviços adqui-
ridos pela APM;

XII - informar ao Conselho Deliberativo, ao Conselho Fiscal 
e aos demais membros da Diretoria sobre a situação financeira 
da APM;

XIII - apresentar ao Conselho Deliberativo e ao Conselho 
Fiscal relatório semestral das atividades da Diretoria;

XIV - arquivar notas fiscais, extratos bancários, recibos e 
demais documentos relativos aos valores recebidos e pagos 
pela APM, apresentando-os para a elaboração da escrituração 
contábil;

XV - submeter os balancetes semestrais e o balanço anual 
à Assembleia Geral, após apreciação escrita do Conselho Fiscal;

XVI - rubricar e publicar, em quadro próprio da APM e em 
local visível e disponível a qualquer interessado, os balancetes 
semestrais e o balanço anual.

Artigo 28 - Compete ao Vice-Diretor auxiliar o Diretor e 
substituí-lo em seus impedimentos eventuais.

Artigo 29 - Cabe ao Diretor Cultural, de Esportes e Social 
promover a integração da escola com a comunidade através de 
atividades culturais, esportivas, sociais e de assistência ao aluno 
e à comunidade.

§ 1° - O Diretor Cultural, de Esportes e Social poderá ser 
assessorado, conforme as atividades a serem desenvolvidas, 
pelos professores e membros do Conselho de Escola.

§ 2° - Serão prioritárias as atividades de assistência ao 
aluno.

Artigo 30 - Compete, ainda, aos Diretores:
I - comparecer às reuniões da Diretoria, discutindo e 

votando;
II - estabelecer contato com outras entidades públicas e 

particulares;
III - constituir comissões auxiliares com vistas à descentrali-

zação de suas atividades.
CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais
Artigo 31 - Os associados não respondem subsidiária e 

solidariamente pelas obrigações sociais assumidas pela APM.
Parágrafo único - Não se aplica o disposto no "caput" 

deste artigo aos membros da Diretoria, pelos atos que prati-
carem sem observância das normas legais e das disposições 
deste estatuto.

Artigo 32 - Serão afixados em quadro de avisos o Plano de 
Aplicação Financeira, notícias e atividades da APM, convites, 
convocações e cópias de toda a documentação de prestação 
de contas.

Artigo 33 - Os bens permanentes doados à APM ou por ela 
adquiridos serão identificados, contabilizados e inventariados 
pela Diretoria e integrarão o seu patrimônio.

Parágrafo único - Os bens adquiridos pela APM com recur-
sos públicos deverão ser incorporados ao patrimônio estadual e 
destinados ao uso das respectivas unidades escolares beneficia-
das, cabendo a essas últimas a responsabilidade pela guarda e 
conservação dos bens.

Artigo 34 - A APM terá prazo indeterminado de duração e 
somente poderá ser dissolvida por deliberação da Assembleia 
Geral, especialmente convocada para este fim, em decisão 
tomada pela maioria absoluta dos associados com direito a voto, 
atendidas as disposições legais.

§ 1º - A APM também poderá ser extinta nas hipóteses 
abaixo indicadas:

1. desativação da unidade escolar;
2. transferência da unidade escolar para outro município.
§ 2º - Em caso de dissolução, os bens da APM passarão 

a integrar o patrimônio da APM que vier a ser indicada em 
deliberação dos associados com direito a voto, na forma do 
"caput" deste artigo.

 DECRETO Nº 65.299, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Transfere os cargos e as funções-atividades que 
especifica e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 

54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,
Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e as 

funções-atividades preenchidas constantes do Anexo I, bem 
como os cargos vagos constantes do Anexo II, ambos integran-
tes deste decreto.

Artigo 2º - Ficam os Secretários de Estado e o Procurador 
Geral do Estado autorizados a procederem, mediante apostila, à 
retificação dos seguintes elementos informativos constantes dos 
Anexos I e II deste decreto:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III- situação do cargo no que se refere ao provimento e 

vacância, mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Luiz Ricardo Santoro
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Rubens Emil Cury
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de novembro 

de 2020.

TITUTO, do MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto no 
artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

ALFREDO E F ROSSATTI - 43714243 - Fica suspenso por 
120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO, do 
MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto no artigo 9º e 
parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

ANDRE FREITAS LUENGO - 34591990 - Fica suspenso por 
120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO, do 
MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto no artigo 9º e 
parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

ANDRE PEREIRA DA SILVA BRUNORO - 288282450 - Fica 
suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo 
de posse do referido candidato ao cargo de PROMOTOR DE 
JUSTIÇA SUBSTITUTO, do MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se 
o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 
29/04/15.

ANGELICA LUIZA ROSSI DA COSTA - 43749569 - Fica sus-
penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos 
termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse 
do referido candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBSTITUTO, do MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

ANNA RUBIA NOGUEIRA DE SANTANA - 977196259 - Fica 
suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo 
de posse do referido candidato ao cargo de PROMOTOR DE 
JUSTIÇA SUBSTITUTO, do MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se 
o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 
29/04/15.

BRUNO MENDES GONCALVES VILLE - 277230214 - Fica sus-
penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos 
termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse 
do referido candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBSTITUTO, do MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

CAIO BUENO BANDEIRA LINS DE MORAIS - 36882733 - Fica 
suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo 
de posse do referido candidato ao cargo de PROMOTOR DE 
JUSTIÇA SUBSTITUTO, do MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se 
o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 
29/04/15.

CAIO CESAR POLTRONIERI - 439127178 - Fica suspenso por 
120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO, do 
MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto no artigo 9º e 
parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

CAMILA PEREZ YEDA M DOS SANTOS - 34115234 - Fica sus-
penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos 
termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse 
do referido candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBSTITUTO, do MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

CASSIO LUIZ BARBOSA P TEIXEIRA - 32465265 - Fica sus-
penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos 
termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse 
do referido candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBSTITUTO, do MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

CAUA NOGUEIRA DE ARAUJO - 265677567 - Fica suspenso 
por 120 (cento e vinte) dias a contar de 18-11-2020, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBS-
TITUTO, do MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto no 
artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

GUILHERME RODRIGUES BATALINI - 47813166 - Fica sus-
penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos 
termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse 
do referido candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBSTITUTO, do MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

JOAO GUIMARAES COZAC - 478299230 - Fica suspenso por 
120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO, do 
MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto no artigo 9º e 
parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

JULIANA CAROSINI - 21488103 - Fica suspenso por 120 
(cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO, do 
MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto no artigo 9º e 
parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

MARCO ANTONIO M F CUSTODIO - 38858514 - Fica sus-
penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos 
termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse 
do referido candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBSTITUTO, do MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

MARIANA DA FONSECA PICCININI - 466985022 - Fica sus-
penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos 
termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse 
do referido candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBSTITUTO, do MINISTÉRIO PÚBLICO, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

RAFAEL VIANA DE OLIVEIRA VIDAL - 435321237 - Fica sus-
penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos 

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despachos do Diretor, de 18-11-2020
Concedendo a Autorização a título precário à Companhia 

de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, para 
ocupação da faixa de domínio, nos trechos sob responsabilidade 
da Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A, conforme 
especificado abaixo e após a assinatura do contrato entre as 
partes:

Rodovia SP-258: ocupação do km 336,05172, em OAE, dire-
ção transversal, para instalação com extensão de 50,00 metros, 
tendo como objeto implantação de rede de água.

Rodovia SP-258: ocupação do km 336,05172, em OAE, dire-
ção transversal, para instalação com extensão de 50,00 metros, 
tendo como objeto implantação de rede de esgoto.

Consoante com as condições constantes do termo. (Proces-
so 028.851/2018 - Protocolo 402.096/18).

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Deliberação Arsesp - 1.063, de 16-11-2020

Considera o Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e Infraestrutura – FMSAI de São Vicente 
habilitado para os fins da Deliberação Arsesp 
870/2019

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Estado de São Paulo - Arsesp, na forma da Lei 
Complementar 1.025, de 7 de dezembro de 2007 e pelo Decreto 
52.455, de 7 dezembro de 2007:

Considerando as disposições da Deliberação Arsesp 870 de 
13-05-2019, que estabelece os critérios e as condições para o 
reconhecimento tarifário do repasse de parcela da receita direta 
dos prestadores, regulados pela Arsesp, aos fundos municipais 
de saneamento básico; e

Considerando o conteúdo do PARECER.TEC-0100-2020, 
emitido pela Gerência de Convênios e Apoio Normativo da 
Arsesp;

Delibera:
Art. 1º. Considerar o Fundo Municipal de Saneamento 

Básico Ambiental e Infraestrutura – FMSAI do município de São 
Vicente habilitado para fins de reconhecimento do respectivo 
componente financeiro na tarifa da prestadora Sabesp, observa-
dos os critérios estabelecidos na Deliberação Arsesp 870/2019.

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua 
publicação.

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 18-11-2020
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE POMPÉIA - Processo CMIL 2.933.980-2019 – 

CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA EM ADUELAS NA ESTRADA TUFIC 
BARACAT PMP – 010, KM 5 NO CÓRREGO AURORA.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil – 3-630-2020, passa 

a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA”
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 206.998,00, cabendo 

à Coordenadoria o repasse da quantia de R$ 196.648,11, que 
onerará o elemento econômico 444051 do orçamento da Casa 
Militar sendo R$ 10.349,89, de responsabilidade do Município.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

 Projetos, Orçamento e 
Gestão
 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
ESTADO

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO
 Despacho do Diretor do DPME, de 18-11-2020
MINISTÉRIO PÚBLICO
ALEXANDRE DA SILVA DELAI - 46348731 - Fica suspenso 

por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17-11-2020, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBS-

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 65.299, de 18 de novembro de 2020

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE RG DO PARA

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III CLODOALDO ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA 24.449.556-7 QSE QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II CELSO FRANCISCO DE PAULA 6.831.578 QSIMA QSAA
ESPECIALISTA AMBIENTAL II - N.U. SQC-III SILAS BARSOTTI BARROZO 29.791.629-4 QSIMA QSAA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E  SQF-II LUSIMAR PAULO DA SILVA 13.778.669-4 QSS QSAP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ÁLIDA MARIA MOREIRA GULLO 7.731.335-5 QSAP QSFP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ANA ELISA PITTON MADRUGA 22.784.901-2 QSIMA QSFP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III FERNANDA DADARIO DIONISIO VIEIRA 27.316.996-8 QSE QSFP
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III MARIANA PEDRÃO CATIRSE CHINEN 44.598.595-1 QSS QSFP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARINETE PEREIRA DE MELLO 30.333.047-8 QSDS QSFP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II KARLA REGINA FERREIRA AQUILINO 27.685.331-3 QSS QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II MÁRCIA REGINA DE CAMPOS QUINTINO 17.613.017-2 QSS QSG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III NELSON RAPOSO DE MELLO JUNIOR 14.262.916-9 QSDR QSPOG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III VANESSA PUK FERNANDES 15.837.003-X QSIMA QSPOG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II VERA LYGIA DE ALMEIDA CAPUANO 6.159.465-9 QSS QSPOG
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARILENA CHIARAMONTE 5.322.806-6 QSDE QSS

ANEXO II
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 65.299, de 18 de novembro de 2020

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE RG MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III VANIA NELIZE VENTURA 13.161.554-3 APOSENTADORIA QPGE QSE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III DELZA SUELI ESQUIO 12.554.050-4 APOSENTADORIA QSAA QSIMA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARIA VALERIA LOMBELLO VIEIRA  13.955.121 APOSENTADORIA QSFP QSAP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARIA APARECIDA CAMPOLONGO  13.800.898-X APOSENTADORIA QSFP QSIMA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III NINA ROSA TEIXEIRA FONSECA  15.951.254-2 APOSENTADORIA QSFP QSE
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III MARIA DO CARMO SCARAVELLI  6.639.897 APOSENTADORIA QSFP QSS

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III AMELIA NOBUKO TOMITA  8.553.493 APOSENTADORIA QSFP QSDS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III SOLANGE MORAES  13.829.491-4 APOSENTADORIA QSG QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III REGINA CÉLIA XAVIER GARCIA 9.744.817-5 APOSENTADORIA QSG QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III PAULO ROGÉRIO COSME DA SILVA  25.829.697-5 EXONERAÇÃO QSPOG QSIMA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARIA DA GLÓRIA BARBOSA BARROS  6.198.827 APOSENTADORIA QSPOG QSDR
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III TÂNIA CARNEIRO  13.930.460-5 APOSENTADORIA QSS QSDE

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Responsável pela Coordenadoria de Administração, de 18-11-2020
Interessado Departamento de Gestão da Documentação Técnica e Administrativa, sobre contratação de prestação de serviços e 

venda de produtos postais e de malotes: “À vista dos elementos que instruem os autos, e em cumprimento ao disposto no art. 26, 
da LF 8.666-93, ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor do Departamento de Administração, para a contratação 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – Correios.”

 COMISSÃO ESTADUAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO
 Comunicado
A Presidente da Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI, faz saber que no dia 3-12-2020, às 9h, será realizada a 

sessão ordinária de julgamento, por meio de videoconferência, dos seguintes recursos:

RELATORES PROTOCOLOS

Ieda Pimenta Bernardes 807601716727; 707022018273; 762552016907; 428002016430; 763842018860; 530742015332; 653422016117; 23352020436
Ana Lucia Moreira 294052014613; 702332014837; 241842017428
Laura Baracat Bedicks 493311914669; 63036202774; 820252019102
Karen Máximo Magalhães 629081814233; 30612016474; 728252019472
Florêncio dos Santos Penteado Sobrinho 614532017387; 717442011715; 397112017006


